
1  

1 

 

 

União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 16 --------------------------------------- 
 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezassete, pelas dezassete horas, na Sede da 

Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide e 

Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando 

presentes o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor Tesoureiro Luís 

Manuel Figueiredo Lopes e o Senhor Vogal António Rocha. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa 

e o Senhor Vogal José Rodrigues encontram-se ausentes por motivo de férias e a Senhora 

Vogal Carla Sofia Guia Pinto encontra-se ausente por motivos profissionais. O Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena justificou as ausências e 

deu início à décima sexta reunião do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual 

foi aprovada por unanimidade dos presentes: ----------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 123/2017 – Atribuição de comparticipação financeira à 

Associação de Moradores Bairro Luta Pela Casa; -------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 124/2017 - Atribuição de comparticipação financeira à 

Associação de Moradores do Altos dos Barronhos; ------------------------------------------------

3 – Proposta de Deliberação N.º 125/2017 - Decisão de adjudicação - Ajuste Direto (Regime 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  
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Simplificado) – Execução de levantamento físico do estado atual do edifício do antigo ATL 

“Arco Iris” e elaboração de plantas; ---------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 126/2017 - Empreitada de “Reconversão do Edifício do ATL 

Arco Íris para o edifício da USCAL e Centro de Tempos Livres para crianças”; ------------------ 

5 – Proposta de deliberação N.º 127/2017 - Atribuição de Medalha de Bons Serviços da União 

das Freguesias – Luís Fernando de Jesus Duarte Trindade; --------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 128/2017 - Atribuição de Medalha de Bons Serviços da União 

das Freguesias – Luís Manuel Graça Balbina; ------------------------------------------------------ 

7 – Proposta de Deliberação N.º 129/2017 - Atribuição de Medalha de Bons Serviços da União 

das Freguesias – Graça Maria Godinho Marques Paias; ------------------------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 130/2017 - Atribuição de Medalha de Bons Serviços da União 

das Freguesias – Anabela Patrocínio Marques Pires; ----------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 131/2017 - Atribuição de Medalha de Honra da União das 

Freguesias – Clube de Carnaxide Cultura e Desporto – CCCD; ----------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 132/2017 - Empreitada de “Substituição do pavimento de 

borracha do parque infantil da Rua Amélia Rey Colaço, em Carnaxide”; ------------------------- 

11 – Proposta de Deliberação N.º 133/2017 – Protocolo entre a União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas e o Centro Paroquial S. Romão de Carnaxide; ------------------------------ 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Decorreu a terceira edição da revitalização das Festas da Sra. da Rocha dois mil e 

dezassete com um amplo programa. Felizmente tivemos um tempo estável o que permitiu 

que as pessoas se pudessem deslocar à feira e vivenciar estes momentos. Possivelmente não 

foi a festa com mais pessoas presentes, acho que na última edição teve mais pessoas 

presentes mas há um motivo essencial e que nós avisámos a Irmandade, que foi que ao 

estendermos a festa até junho, que na minha opinião não deveria acontecer, calhou no 

primeiro fim de semana das Festas do Concelho, e no primeiro fim-de-semana da Festa do 

Cavalo de Porto Salvo, logo não há público, não há tantas pessoas para tantas festas, as 

pessoas dividem-se pelas três festas. No entanto, os feirantes não se queixaram e tudo 

correu com normalidade, acho que a festa foi bonita e o encerramento da mesma também, 

com a procissão e a missa em honra de Nossa Senhora da Rocha. ------------------------------- 

--- Aconteceu o dia mundial da criança, acho que também correu muito bem, foram três dias 

cheios de atividades. Dia trinta e um na Quinta do Salles em Outurela, com espetáculo de 

magia e insufláveis, dia um em Carnaxide e dia dois no jardim Mercado de Queijas com as 

mesmas atividades. Tivemos a participação de alguns equipamentos educativos embora 

alguns tenham ido participar numa atividade da PSP que entendeu realizar ao mesmo tempo 
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que a Junta de Freguesia sendo que houve agrupamentos que tinham até confirmado a 

presença e que acabaram por não comparecer. --------------------------------------------------- 

No dia dois, tivemos aqui em Carnaxide, a sétima corrida de rolamentos, promovida pela PSP 

em parceria com a Junta de Freguesia e com a Road Skate do grupo Skate House. ------------ 

--- No dia quatro de junho, às dezoito horas, a Câmara Municipal colocou aqui um espetáculo 

de música jovem chamado “Show Case B Fachada” e ainda no dia dois de junho, nas Festas 

da Rocha, tivemos um apontamento do dia da criança e juventude, pelas dezanove horas, 

com atuações em palco do Estúdio de Dança e do CCCD. ----------------------------------------- 

--- Decorreu, mais uma vez, a rota dos arraiais em Carnaxide, Outurela e Queijas. Acho que 

este ano, ao inverso do que eu disse da Rocha, foi o ano em que participaram mais pessoas 

na sardinhada, em particular em Queijas e em Carnaxide e também acho que correram muito 

bem, no dia dez de junho, em Carnaxide, pelas dezanove horas, em Outurela, pelas dezoito 

horas, em Queijas, pelas dezassete horas, até à meia-noite, em que foram oferecidas 

sardinhas e pão, limitados ao stock existente. Este ano tivemos a sorte de o fornecedor ter 

fornecido, pelo mesmo valor, a sardinha fresca em vez de congelada. --------------------------- 

--- Tivemos as comemorações dos duzentos e cinquenta e oito anos do Concelho de Oeiras, 

no Auditório Ruy de Carvalho. Pela segunda vez neste mandato e na história do Concelho, o 

Município descentralizou esta sessão solene, o que só temos a agradecer, com o tradicional 

hastear das bandeiras em frente aos passos do Concelho, missa solene na Igreja Matriz de 

Oeiras e às dez horas e trinta minutos a sessão solene no Auditório Ruy de Carvalho, onde 

foram homenageados diversos cidadãos e entidades que merecem mérito por parte do 

Município. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O Grupo Parlamentar de “Os Verdes” vem dar conhecimento os Senhores Deputados José 

Luís Ferreira e Luísa Apolónia responderam às questões colocadas pelo Ministro da Cultura 

que teve conhecimento através da Direção Geral do Património, de um pedido de classificação 

do Complexo Desportivo Nacional do Jamor, instruído com dossier no qual consta informação 

premente. A DGPC, atendendo à relevância da solicitação do “Amigos do Jamor”, estabeleceu 

contatos com a entidade que gere o centro desportivo e iniciou estudos com vista à avaliação 

dos valores culturais e eventual abertura do processo de classificação. Acho uma excelente 

iniciativa por parte do Governo em querer classificar o Estádio Nacional como património 

cultural. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- A Liga do Mar envia-nos um email dizendo que, em profundo contraste com a humilhação 

e exclusão a que temos sido remetidos e que nos foi imposta por outros antigos autarcas nos 

últimos vinte e cinco anos, como cidadãos deste Concelho não podemos deixar de manifestar 

um munícipe como dirigente associativo pelo elevação, pela forma exemplar como V. Exa. e o 

Dr. Paulo Vistas têm assumido sempre perante nós, cidadãos e como dirigentes escutistas, a 
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base fundamental da liberdade e da democracia de um povo através das suas manifestações 

mais simples de cultura e cidadania. A Liga do Mar está um pouco triste e chateada porque, 

até hoje, nunca conseguiram fazer parte da Comissão Municipal de Juventude e que era o seu 

objetivo. E, nesse sentido, eles vêm aqui e através de um email extenso, lamentar esta 

situação e, como diz aqui, nós temos cumprido e é alheio à nossa vontade, são interesses 

municipais anteriores e que, até hoje, não houve qualquer desenvolvimento, sendo que este 

pelouro está atribuído ao Dr. Ângelo Pereira, a quem eu remeti a informação para que eles 

entendam avaliar de novo esta pretensão que julgo que é importante porque se há uma Liga 

do Mar que tem uma série de equipamentos, de observatórios e que permite ter, até, uma 

infraestrutura que poderá ser útil à Comissão Municipal de Juventude, acho que era 

importante. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Vogal António Rocha foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- No dia dez de junho, a Junta de Freguesia esteve presente na homenagem aos 

combatentes do ultramar e da grande guerra, onde foi colocada uma coroa de flores em 

nome da Junta de Freguesia. ------------------------------------------------------------------------ 

 

--- Pelo Senhor Secretário foi dito o seguinte: ----------------------------------------------------- 

--- Quero informar que, em relação às atas, quero dar os parabéns e congratular-me com a 

eficiência da trabalhadora que faz as atas, a Sra. Graça Paias, e que neste momento temos as 

atas todas feitas até à última reunião, que foi a número quinze. --------------------------------- 

 

--- Relativamente aos mapas de atendimentos de Queijas, a Dra. Ana Barata teve seis 

atendimentos, cinco com marcação prévia e um sem marcação, com um total de três 

agendados e não realizados. Relativamente à Outurela, a Dra. Ana Barata teve dois 

atendimentos agendados e um efetuado. Em relação ao Dr. Rodrigo Lencastre teve, em maio, 

vinte e um atendimentos, treze com marcação prévia e oito sem marcação e seis 

atendimentos agendados e não realizados por falta do munícipe. Relativamente à Dra. Marta 

Fragoso teve, em Carnaxide, nove atendimentos agendados e quatro atendimentos 

realizados. Em Queijas teve nove atendimentos agendados e sete atendimentos realizados. -- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 01 de Junho de dois mil e dezassete e o dia 12 de Junho 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

99.784,31 € (noventa e nove mil setecentos e oitenta e quatro euros e trinta e um cêntimos); 

em caixa 5.694,08 € (cinco mil seiscentos e noventa e quatro euros e oito cêntimos), sendo o 
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total das disponibilidades de 105.478,39 € (cento e cinco mil quatrocentos e setenta e oito 

euros e trinta e nove cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas 

perfazem 22.626,18 € (vinte e dois mil seiscentos e vinte e seis euros e dezoito cêntimos); 

despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 37.293,28 € (trinta e sete mil duzentos e 

noventa e três euros e vinte e oito cêntimos). ----------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 123/2017 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole social, cultural e desportiva, o incentivo a entidades que 

promovam atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de Moradores do Bairro Luta 

Pela Casa, no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às atividades da referida 

Associação de Moradores, nomeadamente na co-organização dos arraiais dos Santos 

Populares abertos à população. --------------------------------------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 124/2017 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia prevê, através 

do apoio a ações de índole cultural e desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, esta Autarquia rececionou um pedido de apoio da Associação de Moradores do 

Alto dos Barronhos sob registo de entrada n.º 2357 de 08 de junho de 2017, solicitando apoio 

financeiro apoio às diversas atividades da Associação. -------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação de Moradores Alto dos 

Barronhos, no valor de 150,00 € (cento e cinquenta euros), para apoio às atividades da 

referida Associação. --------------------------------------------------------------------------------- 
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2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 125/2017 ------------------------------------------------

Na sequência da deliberação n.º 117/2017, aprovada por unanimidade em reunião de 

executivo de 01 de junho de 2017, foi executado um convite, através de ofício com a ref.ª 

JV/CM/1354/2017 em 05 de junho de 2017, à licenciada em Arquitetura, Sra. Arq.ª Ana Rita 

Duarte Alves para apresentar proposta para a referida aquisição de serviço para execução de 

levantamento físico do estado atual do edifício do antigo ATL “Arco Iris” e elaboração de 

plantas, alçados e cortes do edifício ao nível de um estudo arquitetónico prévio para 

reconversão do referido edifício em salas da USCAL – Universidade Sénior de Carnaxide, 

Aprendizagem e Lazer. ------------------------------------------------------------------------------ 

Esta Junta de Freguesia necessita, para o seu normal funcionamento e prossecução da sua 

missão, para o corrente ano, de contratar a referida prestação de serviços, sendo o seu custo 

de 1.200,00 € (mil e duzentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor. ------- 

Foi verificado que a participação do fornecedor Arq.ª Ana Rita Duarte Alves, neste 

procedimento não viola os limites previstos nos nºs. 2 e 5 do artigo 113.º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP). --------------------------------------------------------------------------- 

O encargo objeto deste procedimento será suportado pelo orçamento de 2017, imputando-se 

o mesmo na classificação económica 02/01.01.07.99 – diversas prestações de serviço, a qual 

apresenta disponibilidade orçamental para o efeito. ----------------------------------------------- 

A prestação dos serviços objeto do ajuste direto terá o prazo de execução a contar da data de 

adjudicação e até ao termo do estudo arquitetónico em causa. ---------------------------------- 

O pagamento será efetuado após prestação do serviço e entrega da respetiva fatura ou 

documento equivalente. ----------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez que o valor da aquisição é inferior a 5.000,00 Euros, foi determinado nos termos do 

preceituado nos artigos 112.º, 128.º e 129.º do CCP que o presente procedimento ocorresse 

no âmbito do ajuste direto – REGIME SIMPLIFICADO - não havendo lugar à celebração de 

contrato escrito (al. a), do n.º 1, do artigo 95.º do CCP). ----------------------------------------- 

Neste contexto propõe-se: -------------------------------------------------------------------------- 

1. A autorização da despesa e adjudicação da referida prestação de serviços à Senhora 

Arquiteta Ana Rita Duarte Alves, licenciada em Arquitetura, Contribuinte fiscal n.º 

245.627.529, com morada fiscal na Av. Tomás Ribeiro, Vivenda Duarte, Linda-a-Pastora, 

2790-426 Queijas, pelo valor 1.200,00€ (mil e duzentos euros) acrescido do valor do IVA à 

taxa legal em vigor. --------------------------------------------------------------------------------- 

2. A presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------------ 
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--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 126/2017 --------------------------------------------------- 

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

- O Contrato de Comodato existente entre a Câmara Municipal de Oeiras e a União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas através do qual aquela cedeu a esta, em regime de 

comodato, o imóvel denominado “Jardim de Infância – Arco Íris”, sito na Rua Cesário Verde, 

em Carnaxide. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

- Que o imóvel cedido em regime de comodato, destina-se a ser utilizado pela União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas exclusivamente para funcionamento da USCAL - 

Universidade Sénior de Carnaxide, Aprendizagem e Lazer e de Centro de Ocupação de 

Tempos Livres para Crianças, não lhe podendo ser dado qualquer outro uso -------------------- 

- Que o imóvel em causa necessita de um investimento muito elevado para adaptação aos 

fins da Universidade Sénior e Centro de Ocupação de Tempos livres para crianças, sendo que 

a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas carece de meios financeiros para realização 

desse investimento. ---------------------------------------------------------------------------------- 

- Que, ficou acordado que o Município custearia as obras de adaptação do espaço em causa 

aos fins acima enunciados e a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas ficaria 

responsável pelo custeio de todo o apetrechamento interior, designadamente equipamento, 

material e mobiliário. -------------------------------------------------------------------------------- 

- Que, tal Proposta foi aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal pela Deliberação 

n.º 52; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Que, a 7 de novembro de 2016, em sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 

Oeiras, foi deliberado por unanimidade, aprovar a deliberação n.º 245/2016, no sentido do 

Município custear as obras de adaptação do “Jardim de Infância – Arco-Íris” e a União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas ficar responsável pelo custeio de todo o apetrechamento 

interior, designadamente, equipamento, material e mobiliário. ----------------------------------- 

- Que a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas não tem capacidade para efetuar as 

obras necessárias por administração direta. ------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que se delibere, nos termos da regra geral de escolha do procedimento e do valor máximo 

do benefício económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a 

celebrar, de acordo com os limites ao valor do contrato constantes dos artigos 19.º a 21.º do 

CCP, a adoção de um ajuste direto com consulta a pelo menos três empresas para a 

realização da empreitada de “Reconversão do Edifício do ATL Arco-Íris para o edifício da 

USCAL e Centro de Tempos Livres para crianças”. ------------------------------------------------ 
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2. A aprovação da minuta de convite para elaboração de propostas, o caderno de encargos e 

restantes documentos que são parte integrante da proposta. ------------------------------------ 

3. Sejam convidadas a apresentar proposta as seguintes entidades: ---------------------------- 

- MTRSantos Instalações Técnicas Unip. Lda ------------------------------------------------------- 

Rua Infante de Sagres, Lote 205  ------------------------------------------------------------------- 

2605-309 BELAS ------------------------------------------------------------------------------------- 

NIF: 509 424 066 ------------------------------------------------------------------------------------ 

Email: tsantos@mtrsantos.pt ----------------------------------------------------------------------- 

- Geração & Excelência, Construção Civil e Obras Públicas Lda. ---------------------------------- 

Av. do Atlântico, Lote 1.19.02A --------------------------------------------------------------------- 

Edifício Panorâmic, 14º Piso, Escritório 8, Parque das Nações ------------------------------------ 

1990-019 Lisboa ------------------------------------------------------------------------------------- 

NIF: 510 885 144 ------------------------------------------------------------------------------------ 

Email: geracaoeexcelencia@gmail.com ------------------------------------------------------------- 

- G.M.A. - Gestão do Meio Ambiente Lda. ---------------------------------------------------------- 

Av. da Boavista 1203, 5º Andar, Sala 506 --------------------------------------------------------- 

4100-130 Porto -------------------------------------------------------------------------------------- 

NIF: 503 711 900 ------------------------------------------------------------------------------------ 

Email: gma@gma.pt --------------------------------------------------------------------------------- 

4. Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual não deverá exceder 149.475,00 € (centro e quarenta e nove 

mil quatrocentos e setenta e cinco euros), acrescido de IVA à taxa legal, a satisfazer pela 

Dotação 06/02.02.03.06 – Equipamentos Municipais. --------------------------------------------- 

5. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 127/2017 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no Capítulo IV, art.º 11º do Regulamento de Medalhas da 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, propõe-se nos termos da alínea d) e e) do art.º 

12º e do art.º 13º do supra referido regulamento: ------------------------------------------------ 

1. Atribuição da Medalha de Bons Serviços, Grau Ouro, ao trabalhador Sr. Luís Fernando de 

Jesus Duarte Trindade, com a categoria de Assistente Operacional, conforme registo 

biográfico em anexo. -------------------------------------------------------------------------------- 

2. A medalha de bons serviços será entregue no dia 29 de Agosto de 2017, em cerimónia 

solene, conforme determinado no art.º 14º do supra referido regulamento. -------------------- 

3. Envio à Assembleia de Freguesia para conhecimento. ------------------------------------------ 
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4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 128/2017 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no Capítulo IV, art.º 11º do Regulamento de Medalhas da 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, propõe-se nos termos da alínea d) e e) do art.º 

12º e do art.º 13º do supra referido regulamento: ------------------------------------------------ 

1. Atribuição da Medalha de Bons Serviços, Grau Ouro, ao trabalhador Sr. Luís Manuel Graça 

Balbina, com a categoria de Assistente Técnico, conforme registo biográfico em anexo. ------- 

2. A medalha de bons serviços será entregue no dia 29 de Agosto de 2017, em cerimónia 

solene, conforme determinado no art.º 14º do supra referido regulamento. -------------------- 

3. Envio à Assembleia de Freguesia para conhecimento. ------------------------------------------ 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 129/2017 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no Capítulo IV, art.º 11º do Regulamento de Medalhas da 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, propõe-se nos termos da alínea d) e e) do art.º 

12º e do art.º 13º do supra referido regulamento: ------------------------------------------------ 

1. Atribuição da Medalha de Bons Serviços, Grau Prata, à trabalhadora Sra. Graça Maria 

Godinho Marques Paias, com a categoria de Assistente Técnica, conforme registo biográfico 

em anexo. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. A medalha de bons serviços será entregue no dia 29 de Agosto de 2017, em cerimónia 

solene, conforme determinado no art.º 14º do supra referido regulamento. -------------------- 

3. Envio à Assembleia de Freguesia para conhecimento. ------------------------------------------ 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 130/2017 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no Capítulo IV, art.º 11º do Regulamento de Medalhas da 

União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, propõe-se nos termos da alínea d) e e) do art.º 

12º e do art.º 13º do supra referido regulamento: ------------------------------------------------ 

1. Atribuição da Medalha de Bons Serviços, Grau Prata, à trabalhadora Sra. Anabela 

Patrocínio Marques Pires, com a categoria de Assistente Operacional, conforme registo 

biográfico em anexo. -------------------------------------------------------------------------------- 

2. A medalha de bons serviços será entregue no dia 29 de Agosto de 2017, em cerimónia 
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solene, conforme determinado no art.º 14º do supra referido regulamento. -------------------- 

3. Envio à Assembleia de Freguesia para conhecimento. ------------------------------------------ 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 131/2017 --------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no Capítulo II, artigos 2º, 3º e 4º do Regulamento de 

Medalhas da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, proponho nos termos da alínea a) 

do art.º 3º: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Atribuição da Medalha de Honra da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas ao Clube 

de Carnaxide Cultura e Desporto – CCCD. --------------------------------------------------------- 

2. A medalha de Honra será entregue no dia 29 de Agosto de 2017, em cerimónia solene, 

conforme determinado no art.º 4º do supra referido regulamento. ------------------------------ 

3. Envio à Assembleia de Freguesia para apreciação e votação, nos termos da alínea a) do 

artigo 3º do Regulamento de Medalhas da União de Freguesias. --------------------------------- 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 132/2017 ------------------------------------------------- 

Considerando: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Que a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas, no âmbito das suas competências, 

tem prosseguido com várias intervenções no espaço público do seu território, ao abrigo da 

delegação de competências com o Município de Oeiras; ------------------------------------------ 

b) Que o pavimento  de segurança do Espaço de jogo e recreio da Rua Amélia Rey Colaço se 

encontra muito desgastado e sem capacidade de amortecimento, necessitando de uma 

requalificação; --------------------------------------------------------------------------------------- 

c) Que a União das Freguesias de Carnaxide e Queijas não dispõe de capacidade para efetuar 

as obras necessárias pelos seus meios próprios. -------------------------------------------------- 

Pelo exposto, submete-se à consideração a presente proposta de decisão de contratar. ------- 

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual não deverá exceder 8.600,00 € (oito mil e seiscentos euros), 

acrescido de IVA à taxa legal, a satisfazer pela Dotação 06/02.02.03.07. ----------------------- 

Neste sentido, propõe-se: --------------------------------------------------------------------------- 

1. Nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.º do Código 

dos Contratos Públicos - CCP) e do valor máximo do benefício económico que pode ser obtido 



11  

11 

 

pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, de acordo com os limites ao valor 

do contrato constantes dos artigos 19.º a 21.º do Código dos Contratos Públicos, a adoção de 

um ajuste direto. ------------------------------------------------------------------------------------- 

2. A aprovação da minuta de convite a enviar à entidade convidada, bem como minuta de 

caderno de encargos em anexo. -------------------------------------------------------------------- 

3. Relativamente à tramitação procedimental, que seja convidada a apresentar proposta a 

entidade: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Resopre - Sociedade Revendedora de Aparelhos de Precisão, SA ------------------------------- 

Estrada de Chelas, 187, 1900-151 Lisboa ---------------------------------------------------------- 

NIF: 500 231 206 ------------------------------------------------------------------------------------ 

6. O órgão competente toma decisão de contratar no uso de competência própria. ------------ 

7. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 133/2017 ------------------------------------------------- 

O Contrato de Comodato n.º 93/2017 existente entre a Câmara Municipal de Oeiras e a União 

das Freguesias de Carnaxide e Queijas assinado em 27 de Abril de 2017, através do qual o 

Município cede a esta Junta de Freguesia em regime de comodato, o imóvel denominado 

“Jardim de Infância – Arco-Íris”, sito na Rua Cesário Verde, em Carnaxide, destina-se a ser 

utilizado pela União das Freguesias de Carnaxide e Queijas exclusivamente para 

funcionamento da USCAL - Universidade Sénior de Carnaxide, Aprendizagem e Lazer e de 

Centro de Ocupação de Tempos Livres para Crianças. -------------------------------------------- 

Neste sentido e com o objetivo de encontrar um parceiro com experiência na área de 

ocupação de tempos livres para crianças para que se possa garantir o bom funcionamento do 

Centro de Tempos Livres, pretende-se celebrar um protocolo com o Centro Paroquial e Social 

S. Romão de Carnaxide para levar a efeito atividades direcionadas no período de férias 

escolares e colónias de férias. ---------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aprovação e a respetiva celebração do protocolo entre a Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Carnaxide e Queijas e o Centro Social e Paroquial S. Romão de Carnaxide na 

cedência de espaço das instalações da USCAL - Universidade Sénior de Carnaxide e Centro de 

Tempos Livres para crianças, sito na Rua Cesário Verde, 2790-047, Carnaxide. ---------------- 

2. O envio da presente proposta à Assembleia de Freguesia nos termos da alínea n) do artigo 

16º da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro. ------------------------------------------------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 



12  

12 

 

 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 18h40m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 

 

O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


